
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS

Gabinete do Prefeito

Lei n° 1.81 2
De 27 de maio de 2022

DISPÕE  SOBRE DENOMINAÇÃO  DE LOGRADOURO
PÚBLICO  QUE MENCIONA  NO DISTRITO  DE CATUNÉ   E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Tombos por seus representantes aprovou
e eu, Tiago  Pedrosa  Lazzaroni  Dalpério , Prefeito Municipal, em seu
nome,  sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° -  Fica denominado o logradouro público situado no
Distrito de Catuné, popularmente conhecido como Parque da Colina, que
passará a ter a seguinte nomenclatura: Rua “ILÁRIO CLARISMUNDO
DE OLIVEIRA ”.

Art.  2º- O Poder Executivo promoverá as devidas informações aos
órgãos e instituições de praxe, bem como a colocação das placas com a
nomenclatura da via.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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